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de Serviço, tendo em vista a proporcionalização efetuada pelos Órgãos de
Origem de vantagem já proporcionalizada por sua natureza pro labore facto e
ex facto temporís, e ainda conforme entendimento da 6ª CCE deste Tribunal.
As  melhorias posteriores à  data da reforma deverão ser  incorporadas aos
proventos da inatividade, independente de nova decisão deste Tribunal.

Pensão Especial – Relator: Cons. João Bonfim 

Resolução
TCE

Processo
TCE

Parte / Responsável Órgão Cadastro

2119/2015 008772/2014

Daniela Santos Porto, Isaias Vitor do 
Espírito Santo Dias e Felipe Vitor do 
Espírito Santo Dias - SD PM Luiz 
Claudio Dias Santos “Post Mortem”

PM 30.234.651-0

O processo acima relacionado foi, à unanimidade, julgado legal. As melhorias
posteriores à data da concessão da Pensão deverão ser incorporadas aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL – RELATORA: CONSA. CAROLINA MATOS
ALVES COSTA:

Resolução
TCE

Processo
TCE

Parte /
Responsável

Edital
Data

Publicação

2120/2015 002155/2010 TCE 001 07/04/2009

2121/2015 012942/2014  UEFS 06 21e22/12/2013
Nos processos acima relacionados,  resolveu esta Câmara,  à  unanimidade,
determinar o registro dos respectivos Atos, na conformidade do disposto no
art. 148, do Regimento Interno desta Casa.

ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL – RELATORA: CONSA. CAROLINA MATOS
ALVES COSTA:

Resolução
TCE

Processo
TCE

Parte /
Responsável

Edital
Data

Publicação

2122/2015 007345/2012 SECOM 01 11/05/2012

2123/2015 000062/2014 FUNDAC 002 01/09/2009

2124/2015 007349/2014 AGERSA 01 22/05/2014
Nos processos acima relacionados,  resolveu  esta  Câmara,  por  maioria  de
votos,  converter  os  autos  em  diligência  externa  à  Procuradoria  Geral  do
Estado,  em  seu  Núcleo  de  Atuação  junto  aos  Tribunais  de  Contas,  para
emissão  de  pronunciamento.  Vencida  a  Exma.  Sra.  Conselheira  Carolina
Matos Alves Costa, que votou pela negativa do registro.- E, às 11 horas, nada
mais havendo a tratar, a Exma. Sra. Consa. Presidente agradeceu a presença de
todos e deu por encerrada a Sessão, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e
aprovada, vai assinada por S.Exa., pelo Procurador do Ministério Público Especial
e por mim, Teresa Cristina Braga Castro, Secretária da 1ª Câmara.

CONSA. CAROLINA MATOS ALVES COSTA
Presidente da 1ª Câmara 

NOTIFICAÇÕES POR EDITAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA GERAL / GECON                                                  Edital nº 089/2015

Ficam  notificados  os  responsáveis  abaixo  relacionados  para  atenderem  as
diligências constantes nos processos adiante mencionados, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena das cominações legais.

PROCESSO RESPONSÁVEL

TCE/007136/2012 PAULO DE OLIVEIRA SALVATORE

TCE/004202/2008 VALDERICO LUIZ DOS REIS

TCE/014763/2002 RENIVALDO JOSÉ PORCINO

TCE/000229/2009 RENATO COSTA SILVA

TCE/002909/2008 VALDEMAR DA SILVA PRADO

TCE/002036/2008 HERDEIROS/SUCESSORES DE SIMONE SIMÕES NERI

TCE/005120/2015 ANTONIO RAIMUNDO CHAGAS MAGALHÃES

TCE/005120/2015 MANOEL GOMES DE MENDONÇA NETO

Salvador, 28 de julho de 2015

Clélia Oliveira
Gerente da GECON

ATOS ADMINISTRATIVOS

ATO Nº 196, DE 28 DE JULHO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE designar CÉLIA MARIA DA SILVA
FERREIRA para substituir  ANA PATRÍCIA CRISÓSTOMO PEREIRA, Gerente de
Auditoria  da  5ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo,  símbolo  TCE-04,  em seus
impedimentos e afastamentos eventuais.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 197, DE 28 DE JULHO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,  RESOLVE designar  IARA ARAÚJO MOTA
para substituir  MARIA TEREZA ALENCAR DE AMORIM MIRANDA, Gerente de
Auditoria  da  5ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo,  símbolo  TCE-04,  em seus
impedimentos e afastamentos eventuais.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 198, DE 28 DE JULHO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,  RESOLVE designar  JOSÉ LUIS GALVÃO
PINTO BOMFIM para substituir ISRAEL SANTOS DE JESUS, Gerente de Auditoria
da 5ª Coordenadoria de Controle Externo, símbolo TCE-04, em seus impedimentos
e afastamentos eventuais.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 199, DE 28 DE JULHO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais  e  regimentais,  RESOLVE constituir  Comissão composta
pelos  servidores  JOSÉ  RAIMUNDO  BASTOS  DE  AGUIAR,  IORNILSON
GUIMARÃES SOARES, JOSE LUÍS GALVÃO PINTO BONFIM, JOSUÉ LIMA DE
FRANCA,  SILVIA MARIA VIEIRA DE MELO GUERREIRO PRESÍDIO,  CARLO
SÉRGIO  SPÍNOLA  MAGNAVITA,  MARTA  LEMOS  CORREIA  D´AMORIM,
ALESSANDRA CARVALHO DE QUEIROZ, YURI MOISÉS MARTINS ALVES e
RUSDELON FRANCO LIMA, para, sob a presidência do primeiro e no prazo de 30
(trinta) dias, realizarem estudos e elaborarem anteprojeto de resolução definindo os
critérios  de  avaliação  de  desempenho  e  disciplinando  a  Parcela  Variável  pelo
Exercício do Controle Externo, disciplinada pela Lei nº 13.192/14.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente 

RESUMO DE PUBLICAÇÃO

Processo nº  TCE/006469/2015 – Interessada:  DULCE MARIA RAMOS LEAHY
BARRAL 
Assunto: Indenização de Licença-prêmio não Gozada - DEFERIDO

Processo nº TCE/006306/2015 – Interessada: CÉLIA BASTOS MOURA COSTA
Assunto: Abono de Permanência - DEFERIDO

Processo nº TCE/000446/2015 – Interessada: NILZETE COSTA DE ARAUJO 
Assunto: Isenção do Imposto de Renda – DEFERIDO

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

AVISOS DE LICITAÇÕES

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2015

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA torna público que, em sua sede

situada à Av. 4 nº 495, Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, Centro Administrativo da

Bahia  -  CAB,  Salvador-BA,  CEP  41.745-002,  será  realizado  o  PREGÃO

PRESENCIAL Nº  36/2015.  OBJETO:  Registro  de  Preços  de  Scanner.  Data  de
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